
Ementa:  Indica ao Poder Executivo Municipal, para 

que determine, a coleta de madeiras proveniente de 

descarte irregular, via programa cata bagulho, na Rua 

dos Goianos, nº 680, no bairro suburbano.

INDICO, nos termos do Regimento Interno vigente, que seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, para que, por 

intermédio da Secretaria competente, determine a coleta de madeiras proveniente de descarte 

irregular, via programa cata bagulho, na Rua dos Goianos, nº 680, no bairro suburbano.

Justificativa

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

Esta indicação tem por objetivo atender às solicitações dos moradores da região da 

Rua dos Goianos, que reclamam de descarte irregular de madeiras, sendo indispensável a coleta 

pelo programa popularmente conhecido como “cata bagulho”.

Diante do exposto, solicitamos que o Poder Executivo tome as providências 

necessárias com a maior brevidade possível.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 08 de setembro de 2025.

                                           PEDRO MAU MAU

                                                VEREADOR In
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Câmara Municipal de Itapevi, 8 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=BFBF23506T4HF1VM, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: BFBF-2350-6T4H-F1VM
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